
 

 

1ª Comissão Disciplinar do TJD/PA 

ATA DE RESULTADO - 17/2025 

 

Referência: Edital De Citação e Intimação nº 17/2025. 

CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 21 de outubro de 2025, estavam 

presentes os Auditores: 

Presente Presidiu Membro Cargo 

Faltou  Carlos Alberto De Almeida Campos Auditor 

X X João Pedro Maués Presidente 

X  Claudiovany Ramiro Gonçalves Teixeira Auditor 

X  Matheus França Ferreira Do Carmo Vice 

X  Chales Lorran Cruz Cidade Auditor 

X  Djalma Leite Feitosa Filho Procurador 

 

 

01 – PROCESSO Nº 030/ 2025-TJD/PA – Denúncia – DENUNCIADOS: Ricardo Gluck 

Poul, tipificados nos Art. 243–F do CBJD; RESULTADO:  por decisão unanime de votos, 

a 1ª CD julgou pelo não conhecimento da denuncia e extinção do processo e de oficio 

pela imcompetência absoluta desta Comissão Disciplinar com base no Artigo 27, alinea 

“C” do CBJD. Funcionou em defesa do Denunciado – Dr. Manoel André Cavalcante de 

Souza (OAB/PA.10.680)    

A Procuradoria requisitiou Acordão. 

Auditor Relator: Dr. Matheus França Ferreira do Carmo. 

 

02 - PROCESSO Nº 031/2025-TJD/PA – DENUNCIA – Santa Rosa x Barbarense – 

Campeonato Paraense Sub 20 / 2025, realiazada dia 27/08/2025. Denunciado: Welliton 

Nick Santos de Oliveira, tipificando no Art. 243-F, Alaf Moreira da Silva, Edicarlos Luiz 

Gonçalves Reis e Paulo Cristian Raiol Bentes ambos tipificados no Art. 254 do CBJD – 



 

 

RESULTADO: por decisão unanime de votos, a 1ª CD julgou. Pela condenação dos 

denunciandos a seguir: Welliton Nick Santos de Oliveira (treinador) codenado a 

suspensão de 5 partidas e multa de no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base 

no artigo 243-F do CBJD; Alaff Moreira da Silva, condenado a suspensão de 2ª partida 

com fulcro no artigo 254 do CBJD, diminuído pela metade, fixando a pena em 1ª partida 

a ser aplicada com base no artigo 182 do CBJD; Edicarlos Luiz Gonçalves Reis, 

condenado a suspensão de 1ª partida com a reclassificação para o artigo 250, § 1º, I do 

CBJD; Paulo Cristian Raiol Bentes, absolvido do artigo 254 do CBJD, mantido apenas 

o efeito da expulsão pelo 2º cartão amarelo. Funcionou em defesa do Edicarlos Luiz 

Gonçalves Reis, Welliton Nick Santos de Oliveira - Dr. Emerson Maurício Correia Dias 

(OAB/PA n. 27.730), que requisitou Acordão. 

Auditor Relator: Dr. Charles Lorran Cruz Cidade 

. 

03 - PROCESSO Nº 034/2025-TJD/PA – DENUNCIA – Meninos de Ouro x Caeté – 

Campeonato Paraense sub 20/2025 – Data do jogo 30/08/2025. Denunciado: Erick 

Galvão da Silva, tipificado no Art. 250 do CBJD. – RESULTADO: por decisão unanime de 

votos, a 1ª CD julgou pela condenação de suspensão de um jogo, com base no Art. 250 

do CBJD. 

Auditor Relator: Claudiovany Ramiro Gonçalves Teixeira. 

 

04 - PROCESSO Nº 032/2025-TJD/PA – DENUNCIA – Pedreira x Boca Junior – 

Campeonato Paraense Sub 20/2025 – Data do jogo 27/08/2025. Denunciado:Pedreira 

Futebol Clube, tipificando nos Artigos. 206 e 191, inciso III do CBJD, Felipe Gabriel  da 

Silva Souza, tipificado no Artigo 243-F do CBJD e Ygor Pantoja Marques, Tipificado no 

Artigo 250 do CBJD. – RESULTADO: por decisão unanime de votos  a 1ª CD julgou pela 

absorvição do denunciado PEDREIRA FUTEBOL CLUBE. Já em ralção aos atletas 

dununciado, Felipe Gabriel da Silva Souza condenado a suspensão de uma partida e 

multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) com base no Artigo 243-F do CBJD, em ralação 

ao atleta Ygor Pantoja Marques absolvido com base no Artigo 250 do CBJD. Funcionou 



 

 

em sua defesa do Clube Pedreira Futebol Clube.  Dr. Elson da Silva Barbosa – OAB/PA 

17.206. 

 A procuradoria requisitou acordão 

Auditor Relator: Dr. Matheus França Ferreira do Carmo. 

 

 

Belém/PA, 02 de dezembro de 2025. 

Thyego Cardoso. 

Secretario do TJD/PA 


